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TERMO DE ADESÃO Nº 002/2026 

 

DADOS DE ORIGEM: 

Processo Administrativo nº 007/2025 

Pregão Eletrônico nº 007/2025 

Ata de Registro de Preços nº 004/2025 

 

ÓRGÃO GERENCIADOR: 

Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Território de Identidade Piemonte Norte do Itapicuru 

CNPJ: 13.332.525/0001-76 

Endereço: BA-132, KM 01 – Senhor do Bonfim – BA 

Representação Legal: Djalma de Freitas Cardoso Neto – Presidente 

 

ÓRGÃO ADERENTE 

Prefeitura Municipal de Uauá – BA 

CNPJ: 13.698.758/0001-97 

Endereço: Praça Belarmino José Rodrigues, s/nº, Centro, Uauá – BA, CEP 48.950-000 

Representante Legal: Marcos Henrique Lobo Rosa – Prefeito Municipal 

 

EMPRESA DETENTORA DA ATA: 

Suporte Terceirização e Soluções Ltda 

CNPJ nº 19.888.763/0001-49 

Endereço: Rua dos Aimorés, nº 2001, Sala 414 – Lourdes – Belo Horizonte – MG – CEP 30.140-074 

Representação Legal: Eni Carlos Ribeiro Silva – Representante Legal. 

 

OBJETO: 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE UAUÁ/BA, considerando a anuência formal do Órgão Gerenciador e 

a anuência da empresa detentora da Ata, bem como a compatibilidade do objeto com as necessidades da 

Administração Municipal, resolve aderir à Ata de Registro de Preços nº 004/2025, oriunda do Pregão 

Eletrônico nº 007/2025 e do Processo Administrativo nº 007/2025, gerenciada pelo Consórcio de 

Desenvolvimento Sustentável do Território de Identidade Piemonte Norte do Itapicuru, tendo como 

empresa detentora a SUPORTE TERCEIRIZAÇÃO E SOLUÇÕES LTDA. 

A presente adesão destina-se à contratação de empresa especializada na prestação de serviços continuados 

de manutenção predial e de apoio às atividades operacionais e administrativas, de forma complementar, para 

atendimento das demandas da Administração Pública Municipal de Uauá/BA, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas no Edital, no Termo de Referência e na Ata de Registro de Preços de 

origem. 

A adesão dar-se-á mantendo-se integralmente os preços unitários, as especificações técnicas, as condições 

de execução, os prazos, os critérios de medição e pagamento, bem como todas as demais disposições 

constantes da Ata de Registro de Preços nº 004/2025. 

Fica expressamente consignado que as quantidades a serem efetivamente contratadas ocorrerão de forma 

parcelada e conforme a real necessidade do Município, respeitados os limites legais e os quantitativos 

registrados na Ata. 

A vigência da contratação será definida no instrumento contratual próprio, observado o prazo de vigência da 

Ata de Registro de Preços para fins de adesão. 
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ANEXO I – PLANILHA DESCRITIVA DE ITENS ADERIDOS 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNIDADE QUANTIDADE (HORA) VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

10 SERVIÇO AUXILIAR DE OPERAÇÃO DE MÁQUINAS PESADAS HORA 35.000 R$ 33,79 R$ 1.182.650,00 

16 SERVIÇO DE OFICINEIRO HORA 50.000 R$ 32,86 R$ 1.643.000,00 

26 SERVIÇO AUXILIAR DE MANUTENÇÃO HORA 33.000 R$ 24,18 R$ 797.940,00 

28 SERVIÇO AUXILIAR DE APOIO OPERACIONAL HORA 25.000 R$ 24,18 R$ 604.500,00 

31 SERVIÇO DE SERVENTE HORA 33.000 R$ 27,74 R$ 915.420,00 

Valor global estimado para a contratação: R$ 5.143.510,00 (cinco milhões, cento e quarenta e três mil, 

quinhentos e dez reais). 

 

Legislação Aplicável: 

• Lei Federal nº 14.133/2021; 

• Decreto Municipal nº 1.320/2021; 

• Resolução nº 002/2023, de 27 de dezembro de 2023; 

• Demais cláusulas e condições previstas na Ata de Registro de Prêmios nº 004/2025. 

E, por estarem assim justas e acordadas, as partes firmam o presente Termo de Adesão nº 002/2026, que 

entra em vigor na data de sua assinatura, observadas as condições e os limites estabelecidos na Ata de 

Registro de Preços de origem, ficando a vigência da contratação definida no contrato administrativo a ser 

celebrado em decorrência desta adesão. 

 

Uauá – BA, 04 de março de 2026. 

_________________________________ 

Marcos Henrique Lobo Rosa 

Prefeito Municipal 

 

 

_________________________________  

Eni Carlos Ribeiro Silva 

SUPORTE TERCEIRIZAÇÃO E SOLUÇÕES LTDA 

CNPJ nº 19.888.763/0001-49 

Representante Legal 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

_______________________________       _______________________________ 

    

CPF:___________________________      CPF:___________________________ 
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